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AUTUAÇÃO

Aos tr.eze. dias do mês de abi?.Í.i. de mil

novecentos e nnyenta e nove i nesta Secretaria,

eu,_ JQã«.Jfon , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu João Mannal dt» nar»val ti»-

o subscrevo e assino. /Yj/f
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PROJETO DE LEI N° 005/99

APROVADO

Sala das Sesa^s ̂  .T/OCi /f ̂

dente

r/o

Denomina Avenida 'Aydano
Leite Martins^^

(ÍMÍdente (/'O

vereador in fine asfeinado, no uso de suas atribuições
legais, submete a apreciação do Plenário desta Casa de Leis, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1°. Fica denominada Avenida "Aydano Leite Martins", a avenida que
tem início no Loteamento Cândida Machado Alvesi limite com as
terras de propriedade do espólio do saudoso Sr. João Meirelles, e
término na Rua Juvenal Nolasco, nesta cidade.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 13 de abril de 1999.

ANTONIO JOAQUIi
Autor
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Denomina Avenida "Aydano
Leite Martins^

O vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições
legais, submete a apreciação do Plenário desta Casa de Leisj o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1°. Fica denominada Avenida "Aydano Leite Martins", a ,avenida que
tem início no Loteamento Cândida Machado Alves, limite com as

I  ' i

terras de propriedade do espólio do saudoso Sr. João Meirelles, e
término na Rua Juvenal Nolasco, nesta cidade. i

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. i

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO.

Sala das Sessões:

Guaçui-ES, 13 de abril de 1999.

ANTONIO JOAQUmpE FARIA
Autç


